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OFICIO. CMVA Nº. 160/2026 

Várzea Alegre/CE, 18 de março de 2026. 

Ilustríssimo Senhor: 

Elonmarcos Cândido Correia 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Encaminha Requerimentos aprovados na 9ª 
Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo 
de 2026. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos encaminhar-lhe os 

Requerimentos de números: 058 e 059/2026, de autoria do Vereador Michel 

Martins dos Santos, conforme cópias em anexo, os quais foram aprovados por 

unanimidade dos Vereadores na 9ª Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo, 

realizada no dia 18 de março do corrente ano, para as providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ ÃO LEONARDO 

VEREADORNPRESIDENTE 
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 058/2026/GABVER/MICHAEL MARTINS 

À Excelentíssima Senhora 

MEN~SIA SIMIÃO LEONARDO 

VEREADORA PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Assunto: Solicita Instalação de iluminação 

Várzea Alegre, 17 de Março de 2026 

O Gabinete do Vereador MICHAEL MARTINS, de acordo com o Art. 91 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, vem, 

respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, que seja 

enviado Requerimento ao senhor ELONMARCOS CÂNDIDO CORREIA, Secretário de 

Infraestrutura de Várzea Alegre-CE, com o seguinte pedido: 

Que seja providenciada a instalação de iluminação pública no acesso ao Bairro 

Grossos, especialmente nas proximidades da ponte, bem como a realização de roço nas 

margens da via, considerando a baixa visibilidade no período noturno e o espaço reduzido 

para circulação de pedestres, fatores que aumentam o risco de acidentes e comprometem a 

segurança da população que transita diariamente pelo local. 

Termos em que pede deferimento. 
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